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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 010/2026 
 

1. INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: 

1.1. Do Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção 

de Creche de Educação Infantil – FNDE, Creche Tipo 2, de acordo com especificações, 
anexos, encartes e instruções complementares previstas neste Edital, e no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

1.2. Obras e/ou serviços especiais de engenharia: Não. 

1.3. Certame restrito a produtos pré-qualificados: Não. 

1.4. Valor total estimado: R$ 3.570.077,74 (três milhões quinhentos e setenta mil e setenta e 
sete reais e setenta e quatro centavos).  

1.5. Secretaria Contemplada: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

1.6. Solicitação atendida: DFD P.A. nº. 010/2026. 

1.7. Dotação Orçamentária:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.04.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE 12.365.003.1.012 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE MUN. DE ENS. PRÉ 
ESCOLAR – CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 1.569.0000 FNDE - Outras Transf. 
 

1.8. Data do certame e horário de início da sessão: 16/04/2026, às 14:00hrs. 

1.9. Responsáveis pelo certame: 

1.9.1. Agente de contratação João Marcos Guedes de Magalhães; 

1.9.2. Equipe de Apoio: Arcanja Gomes Maciel Câmara, Railda da Silva Gama e Luanda 
da Câmara Moreira. 

1.9.3. Portaria nº.: 34/2025. 

1.10. Rito de seleção: Concorrência. 

1.11. Forma de seleção: Eletrônica. 

1.12. Local do certame: Através da Plataforma Eletrônica Licitanet. 

1.12.1. Sessão pública eletrônica: https://portal.licitanet.com.br/login. 

1.12.1.1. Caberá ao interessado obter o credenciamento e observar as condições indicadas 

no regulamento do sistema. 

1.13. Este certame será sob o sistema de registro de preços? Não. 

1.14. Critério de julgamento: Menor preço. 

1.14.1. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio julgará vencedora a empresa cuja proposta e 
habilitação tenham cumprido todas as exigências e especificações do presente Edital e da 

legislação vigente, e apresentado o MENOR PREÇO GLOBAL (Lote Único), respeitando-
se o valor unitário, por item, constante da planilha disponibilizada pelo Município, sendo 

classificadas, as demais propostas, pela ordem crescente dos preços ofertados e 
aceitáveis. 

1.14.2. Ponderação de técnica e preço: Não. 

1.15. Modo de Disputa: Aberto e fechado. 

1.15.1. Intervalo mínimo entre lances: R$ 500 (quinhentos reais) em relação ao melhor lance 
ou proposta. 

1.15.2. Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) casas 

decimais, sendo descartadas as casas decimais excedentes, procedendo-se ao devido 
ajuste no preço global. 

1.16. Ordem das etapas: Rito procedimental comum. (Análise de propostas anterior a 
habilitação) 

1.17. Benefícios de Micro e Pequenas Empresas – MPE: Sim. 

1.17.1. “Lote(s)/Item(ns) Exclusivo(s)” para ME/EPP: Não. 

https://portal.licitanet.com.br/login
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1.17.2. “Lote(s)/Item(ns) Geral”: Não é item/lote exclusivo para ME/EPP, mas tem os 
benefícios de desempate ficto, prazo para regularidade fiscal/trabalhista. 

1.17.2.1. Desempate Ficto: Sim. 
1.17.2.2. Regularização fiscal/trabalhista tardia: Sim. 

1.18. Será necessário comprovar a existência de programa de integridade em até 06 (seis) meses, 
contados da assinatura do contrato: Não. 

1.19. Prazo para solicitar esclarecimentos e impugnação do edital: 13/04/2026 até às 
23h59min. 

1.19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, ou enviar pedidos de esclarecimentos.  

1.19.2. Os pedidos de impugnação/esclarecimento, deverão ser registrados/protocolados 

mediante peticionamento na plataforma eletrônica https://portal.licitanet.com.br/login.  

1.19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial, e na plataforma eletrônica https://portal.licitanet.com.br/login no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  

1.19.4. Caso a impugnação seja acolhida e resulte na alteração de regras do edital que impactem 
a elaboração das propostas, será definida e publicada uma nova data para a realização 

do certame. A publicação seguirá o mesmo formato da divulgação original do edital.  

1.19.5. Caso não seja possível responder o esclarecimento ou a impugnação enviada até as 
18h00hrs do dia útil anterior à abertura do certame, a licitação será suspensa com 
reagendamento após a resposta da impugnação, sendo a publicação realizada com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.  

1.19.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1.19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos publicadas fazem parte integrante 
do edital e vinculam a Administração e todos os licitantes.  

1.19.8. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores 
da Administração, inclusive membros da equipe de apoio, não deverão ser considerados 
para nenhuma finalidade. 

2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME: 

2.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

2.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município, ou 
com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, a comprovação será realizada em sessão pública mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

2.2.1. SICAF.  

2.2.2. Consulta Consolidada TCU, CNJ, CEIS, CNEP, através do link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

2.2.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

https://portal.licitanet.com.br/login
https://portal.licitanet.com.br/login
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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2.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, desde que não estejam concorrendo entre si; e 

2.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.7. Empresas reunidas em consórcios poderão participar desta licitação: Não.  

Nota explicativa: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional 

e operacional suficientes para atender satisfatoriamente às exigências previstas no Termo de Referência; e considerando que 

a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão da obra, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em consórcio na presente concorrência. 

3. DECLARAÇÕES: 

3.1. Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as declarações arroladas 
neste item, sendo desnecessária a apresentação dessas declarações, por escrito. 

3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos; 

3.1.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitação neste momento. Se algum 

fato impeditivo acontecer depois, estarei obrigado a informar ao Município; 

3.1.3. Não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz; 

3.1.4. A proposta foi elaborada de forma independente e nenhuma empresa potencialmente 
participante da licitação conhece meu preço; 

3.1.5. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.1.6. Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado; 

3.1.7. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e normas 

específicas para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz; e 

3.1.8. Declaro o Atendimento ao art. 14, inciso I e/ou II da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.1.9. Declaro que, caso objeto seja relativo à execução de obra ou projeto, a empresa terá 
como responsável técnico pela execução do objeto, o profissional cujo acervo técnico foi 
apresentado como comprovação da qualificação técnica da licitante. 

3.1.10. Declaro que até o momento não foram celebrados contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme § 2º, Art. 4º da Lei 
14.133/21. 

3.1.11. Tenho ciência de que a declaração falsa acarretará aplicação de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública do País, além das 
demais sanções legais cabíveis. 

3.1.12. Que não encontra-se em estado falimentar ou de recuperação judicial. 

4. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 

4.1. No caso de certames eletrônicos, o credenciamento é feito pela plataforma eletrônica 

https://portal.licitanet.com.br/login. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://portal.licitanet.com.br/login
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4.1.1. O credenciamento de representantes do licitante ocorrerá por meio da atribuição de chave 
de identificação e de senha de acesso ao sistema eletrônico, disponibilizadas pela 
Plataforma Eletrônica Licitanet. 

4.1.2. Caberá ao interessado obter o credenciamento e observar as condições indicadas no 
regulamento da Plataforma Eletrônica Licitanet. 

4.1.3. O licitante deverá ingressar no sistema, no dia e hora indicados no edital para o início da 

sessão, e nele permanecer durante todo o seu transcurso, sob pena de perder o direito à 
manifestação posterior em caso de ausência de resposta ou atuação oportuna, bem como 

de inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou devido a sua 
desconexão. 

4.1.4. O licitante deverá assinalar “sim” ou “não” em campo próprio relativo às declarações do 
sistema eletrônico. 

4.1.5. O licitante deverá registrar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento 
dos campos indicados, sem incluir informação que possa identificar a sua empresa. 

4.1.5.1. Nos casos em que for constatado que a identificação se deu como tentativa de fraudar 
o certame, o licitante deverá ser eliminado, o processo será encaminhado para a 
abertura de processo sancionatório para apuração da conduta e aplicação de sanção de 
declaração de inidoneidade. 

4.1.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.1.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

4.1.8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública. 

4.1.9. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados posteriormente à fase 
competitiva da licitação. 

4.1.10. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.1.11. Até a data e horário previstos para a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema. 

5. PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial por meio do preenchimento dos campos disponíveis 

na plataforma eletrônica Licitanet. 

5.2. Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão levar em consideração: 

5.2.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto 
Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.2.7. Os preços unitários deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais e as 

operações matemáticas deverão considerar apenas 2 (duas) casas decimais, eliminando-
se sempre a 3ª (terceira) casa decimal, independentemente da aproximação. 

5.2.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

5.3. A proposta final poderá ser preenchida conforme modelo do Anexo III deste Edital, caso seja 
utilizado outro modelo deverá estar em conformidade com as disposições do edital e seus anexos, 
e constar: 

5.3.1. Identificação do licitante; 

5.3.2. Valor unitário e total do item, conforme estabelecido no edital; 

5.3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.4. Deverá ser apresentado documentos junto com a proposta final? Sim. 

a. Planilha orçamentária sintética; 

b. Planilha orçamentária analítica; 

c. Cronograma físico financeiro; 

d. Planilha de composição de BDI; e 

e. Planilha de composição de Encargos sociais.  

5.5. Será exigida a prestação de garantia de proposta? Sim. (Justificativa no Termo de 
Referência/Projeto Básico) 

5.5.1. Exigência de garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, a ser prestada em 
qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, à escolha do 
licitante, quais sejam: caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; seguro-garantia; 
e/ou fiança bancária 

5.6. Julgamento pelo ciclo de vida: Não. 

5.7. Critério de inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: Não. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de executar o objeto 
da licitação, nos termos dos artigos: 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

6.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

6.3. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo: 

6.4. Habilitação jurídica: 

6.4.1. Estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, com suas 
alterações ou da consolidação respectiva, registrado na Junta Comercial ou outro órgão 

competente de acordo com a legislação aplicável, constando o ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado. 

6.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

6.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); 

6.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.5.3. Regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir); 

6.5.4. Regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 

6.5.5. Regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 

6.5.6. Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); e 

6.5.7. Regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao). 

6.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.6. Qualificação econômico-financeira: 

6.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

6.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

6.6.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas. 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) 

LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

6.6.3. O licitante deverá possuir patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

6.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.6.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

6.6.6. O atendimento dos índices econômicos previstos na qualificação econômico-financeira 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao
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6.6.7. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante deste Termo de Referência de que um doze avos dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes 
na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, 
observados os seguintes requisitos: 

6.6.7.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

6.6.7.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% 

(dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar 
justificativas. 

6.6.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

6.7. Qualificação técnica: 

6.7.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou inscrição da licitante e 
de seu(s) responsável(is) técnico(s) na entidade profissional competente da região a que  
estiverem vinculados. 

6.7.2. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos na entidade profissional competente do Estado da Bahia, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

6.7.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-

profissional e técnico- operacional por meio da apresentação de: 

6.7.3.1. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

6.7.3.1.1. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado 
para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada 
pelo representante legal da licitante, devendo fazer parte da equipe: 

a. 01 (um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com 
experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de 
natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no 

CREA e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral, durante 
todo o período de execução dos serviços; 

b. 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional 
comprovada em serviços de natureza compatível com o objeto da 
presente licitação, para permanecer na obra em tempo integral, durante 
todo o período de execução dos serviços. 

6.7.3.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

6.7.3.2.1. A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) 
mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) 
expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços 
foram executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de 
características semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto do Edital, em nome do(s) responsável(is) técnico(s). 
O(s) profissional(is) deverá(ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de 

serviço: 

6.7.3.2.1.1. Capacitação Técnica Profissional: 
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ITEM DESCRIÇÃO

1

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INLUSOS PERFIS 

METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO

2
FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 

CONFORME PROJETO

3

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 

SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 

ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 

COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 

POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INLUSOS PERFIS 

METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO

kg 6257,75

2
FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 

CONFORME PROJETO
m² 58,38

3

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 

SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 

ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 

COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 

POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESP

m² 425,33

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.7.3.2.2. Na apresentação da proposta/habilitação, para cada Certidão de Acervo 
Técnico – CAT apresentada deverá ser indicado o serviço correspondente 

(conforme descrito na tabela do item anterior). 

6.7.3.2.3. A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida dos seguintes 
profissionais, legalmente habilitados, os quais responderão como responsáveis 
técnicos pela execução da obra: 

6.7.3.2.3.1. Engenheiro Civil/Arquiteto, para comprovação da execução dos 
Serviços. 

6.7.3.2.4. Deverá(ão) apresentar também a(s) Declaração(ões) do(s) Responsável 

(eis) técnico(s) a ser(em) preenchida(s) pelas licitantes. 

6.7.3.2.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto 

do Edital de Concorrência Pública, admitindo-se a substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente 
e aprovada pela fiscalização municipal. 

6.7.3.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: 

6.7.3.3.1. Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante 
a apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado identificado em nome da licitante, 
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável 
técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço do 
contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível 

diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto do edital. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços e 
quantitativos mínimos abaixo descritos, os quais se referem às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo da obra: 

6.7.3.3.1.1. Capacitação Técnica Operacional: 
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6.7.3.3.2. Na apresentação da proposta/habilitação, para cada Certidão de Acervo 
Técnico – CAT apresentada deverá ser indicado o serviço correspondente 
(conforme descrito na tabela do item anterior). 

6.7.3.4. Quanto à capacitação operacional: 

6.7.3.4.1. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos necessários para 
a execução dos serviços. 

6.7.3.4.2. Declaração de Profissionais indicados” a ser preenchido pelas licitantes. 

6.7.3.4.3. Declaração, conforme modelo anexo ao Edital de Concorrência Pública, 

de que o licitante, por intermédio de representante legalmente designado e 
devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada 
a obra, e de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou              
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, ou declaração de que não realizará a 
visita técnica (modelos sugeridos no anexo IV deste edital). 

6.7.3.4.4. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura 
do responsável legal        e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta 
do responsável técnico da licitante. A Comissão rejeitará os documentos que 
não forem assinados por responsáveis legalmente designados. 

7. EM QUE SITUAÇÃO VOCÊ, ENQUANTO PROPONENTE, PODERÁ SER SANCIONADO: 

7.1. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual de processo sancionatório 
da Administração Municipal. 

7.2. As fraudes ou irregularidades se configuram sempre que houver tentativa de frustração do caráter 

competitivo e da impessoalidade nas licitações, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção) e Lei nº. 14.133/2021 e demais cominações legais. 

7.3. Comete infração administrativa, o licitante que: 

Item INFRAÇÃO COMETIDA POSSÍVEL PENALIDADE 

I.  
Não manter a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado 

Advertência por faltas leves 

Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total da proposta 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Cotegipe 

II.  
Deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame, mesmo após a possibilidade 
de saneamento 

Multa: de 2% (dois por cento) sobre o valor 

total da proposta 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Cotegipe 

III.  
não possua condições para emissão 
de Certidão Negativa de Débitos/Positiva com 

Efeitos de Negativa exigida no Edital 

Multa: de 2% (dois por cento) sobre o valor 

total da proposta 

IV.  
deixe de enviar amostras para análise, 
exigidas no Edital, quando convocada 

Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do lote correspondente 

V.  
Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a seleção do fornecedor 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

VI.  

ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da sua proposta 

VII.  Fraudar a seleção do fornecedor 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 

VIII.  
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da sua proposta 
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Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

IX.  
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da seleção do fornecedor 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

X.  
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 

XI.  
Participar de licitação com mais de uma 
empresa integrante de mesmo Grupo 

Econômico concomitantemente 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da sua proposta 

XII.  

Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da sua proposta 

Impedimento de licitar ou contratar com o 

Município de Cotegipe 

XIII.  
Apresentar recursos manifestamente 
protelatórios 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Cotegipe 

7.4. Havendo ou não a apresentação de defesa prévia pela licitante dentro do prazo estabelecido, será 
aberto prazo para a apresentação de alegações finais, o qual será de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação pela licitante. 

7.5. Após o recebimento das alegações finais, a decisão administrativa será proferida em até 10 (dez) 

dias úteis pelo Agente de Contratação/Comissão. 

7.6. Não sendo pagas as multas no prazo previsto no item anterior, haverá a incidência de juros de 

mora, nos termos estabelecidos no artigo 406 da Lei 10.406/02 - Código Civil. 

7.7. Se, durante o processo licitatório, houver constatação de tentativa de frustração do caráter 
competitivo ou de uma irregularidade robusta e formal da licitante, ou ainda a verificação de um 
conjunto de indícios convergentes, acumulativos e concordantes entre si que permita a formação 
de juízo de tentativa de fraude ou irregularidade, tais condutas deverão ser verificadas através de 
abertura de processo investigativo para apuração de fraude ou conduta irregular praticada 
pela licitante. 

7.8. Se, após apuração, ocorrer a constatação de prática pela licitante de qualquer das infrações 
administrativas previstas neste Edital, será instaurado processo administrativo de penalidade que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei 
nº. 14.133/2021. 

7.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

deste Edital. 

8. INFORMAÇÕES GERAIS: 

8.1. Critérios de Disputa: 

8.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.1.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

8.1.4. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL (Lote Único). 

8.1.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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8.1.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

8.1.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

8.1.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: Aberto e Fechado. 

8.1.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.1.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.1.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.1.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.1.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.1.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.1.10.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

8.1.10.7. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.1.10.8. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

8.1.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.1.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.1.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.1.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 

8.1.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.1.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.1.17. Em relação a itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez concluída a etapa de lances, proceder-se-á à verificação 
automática do porte das entidades empresariais participantes. O sistema, por meio de 

coluna específica, identificará as microempresas e empresas de pequeno porte, 
realizando a devida comparação com os valores da proposta da primeira colocada, caso 

esta seja uma empresa de maior porte, bem como com os valores das demais propostas 
classificadas, a fim de assegurar a aplicação dos dispositivos previstos nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.1.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.1.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

8.1.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

8.1.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.1.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.1.18.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.1.18.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.1.18.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.1.18.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.1.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.1.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

8.1.19.2. empresas brasileiras; 

8.1.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.1.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

8.1.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.1.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

8.1.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.1.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

8.1.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.1.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.1.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

8.2. Condições de julgamento das Propostas e Habilitação: 

8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação. 

8.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.2.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.2.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.2.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.2.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.2.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.2.5.1. contiver vícios insanáveis; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20Nº%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Política%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20dá%20outras%20providências
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20Nº%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Política%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20dá%20outras%20providências
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20Nº%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Política%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20dá%20outras%20providências
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.2.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

8.2.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

8.2.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.2.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.2.6. Para obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

8.2.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença         
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei 14.133/2021. 

8.2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.2.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.2.9.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 
o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 
alocado na execução contratual. 

8.2.9.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.2.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação. 

8.2.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 

8.2.10.2. Será desclassificada a proposta que, depois de dada a oportunidade de 

saneamento, permanecer em desacordo com o estabelecido no Edital, sem prejuízo da 
instauração de processo sancionatório para apuração de infração, caso esteja 
enquadrada em uma ou mais condutas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.2.12. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.2.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.2.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.2.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.2.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

8.2.17. A documentação de habilitação apresentada pelo licitante deverá estar dentro do prazo 

de validade na data prevista para abertura das propostas, definida no preâmbulo do 
Edital. 

8.2.18. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade, será considerado 

o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo 
seja indeterminado. 

8.2.19. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 
nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.2.20. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.2.21. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.2.22. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.2.23. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

8.2.24. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.2.25. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.2.26. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.2.27. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.2.28. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.2.28.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

8.2.28.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; e 

8.2.28.3. a vedação à apresentação de documento novo não abrange o documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de 
Contratação/Comissão. 

8.2.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.2.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.2.31. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

8.2.32. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.2.33. Será inabilitado o licitante que, depois da oportunidade de saneamento, não comprovar 
sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los vencidos ou em desacordo com o estabelecido no Edital. 

8.3. Recursos e Contrarrazões: 

8.3.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo não inferior a 10 (dez) minutos para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. 

8.3.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito. 

8.3.3. Uma vez manifestada, tempestivamente, a intenção de recurso, o licitante terá, a partir 

de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as suas razões de recurso. 

8.3.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis contado da data 
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. 

8.3.5. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas pelo sistema 
eletrônico. 

8.3.6. Será assegurada aos licitantes vista aos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses por consulta, através de solicitação formal, pelo e-
mail licitacao@cotegipe.ba.gov.br. 

8.3.7. Na hipótese de o Agente de Contratação/Comissão não reconsiderar o ato ou a sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o recurso será encaminhado com a sua motivação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:licitacao@cmbarreiras.ba.gov.br
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à Autoridade Superior, que deverá proferir decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data do recebimento dos autos. 

8.3.8. O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.3.9. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que seja proferida 
decisão final pela Autoridade Superior. 

8.3.10. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

8.3.11. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
de reabertura da sessão pública pelo sistema eletrônico (“chat”) ou através de 
comunicado no sítio eletrônico oficial. 

8.3.12. Para o rito com habilitação antecipada, após a análise dos documentos de habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá conceder o prazo de 3 (três) dias úteis para os 
licitantes realizarem apontamentos quanto à decisão proferida, abrindo-se igual prazo 
para os demais licitantes contestarem esses apontamentos, podendo a decisão ser 
reconsiderada em razão dos tópicos levantados. 

8.3.12.1. Caso seja adotado o procedimento indicado no parágrafo anterior, a ausência de 
manifestação do licitante implicará na preclusão do direito de recorrer quanto à fase de 

habilitação. 

8.3.13. Na hipótese de ato para o qual não caiba recurso hierárquico, poderá ser apresentado 
pedido de reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

intimação. 

8.3.14. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 

8.4. Adjudicação e Homologação: 

8.4.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos, o processo 
licitatório será encaminhado a Autoridade Competente, que poderá:  

a. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c. anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; ou  

d. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

8.4.2. Na hipótese de revogação ou anulação do procedimento, caberá recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis contado a partir da data da publicação do ato. 

8.4.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o licitante vencedor será convocado 
para a assinatura da ata de registro de preços ou instrumento contratual.  

8.4.4. O prazo para atender à convocação será de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser 
prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Cotegipe.  

8.4.5. Caso o licitante, ainda dentro da validade da proposta, não atenda à convocação para a 
assinatura da ata de registro de preços ou instrumento contratual, será instaurado 
procedimento administrativo sancionatório para apuração da conduta e eventual 

aplicação de sanções. 

8.5. Disposições Gerais: 
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8.5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília/DF.  

8.5.2. A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do Edital.  

8.5.3. O licitante será responsável por todos os procedimentos que forem efetuados em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e negociações.  

8.5.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados, inclusive quanto às declarações explícitas ou implícitas, em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação do licitante 
que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções administrativas e criminais 
cabíveis.  

8.5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
desde que dentro do horário de expediente, assim considerado das 08h às 17h.  

8.5.6. As normas que disciplinam a licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.5.7. As decisões referentes ao processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no site oficial do município.  

8.5.8. O Município de Cotegipe poderá revogar a licitação, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público derivados de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
fundamentado.  

8.5.9. O Município de Cotegipe poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura, sendo devidamente publicados no site 
oficial.  

8.5.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

8.5.11. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Administração Municipal. 

8.5.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação/Comissão ou pela 
Autoridade Competente. 

8.5.13. Nossos canais de atendimento: licitacao@cotegipe.ba.gov.br / (77) 3621-2424 (08h às 
12h e das 14h às 17h). 

8.5.14. Onde estamos: Praça da Bandeira, s/nº., Bairro Centro, Cotegipe/BA, CEP nº. 47900-

000. 

8.5.15. Normas: Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nos. 140/2023 e 001/2024. 

8.5.16. Legislação especial: Sim. 

➢ Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90); 

➢ Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018). 

➢ Lei N° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
Engenharia e dá outras providências. Lei N° 12.378, de 2010, que regula o exercício da 

Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das 
Unidades da Federação (CAU/UF); 

mailto:licitacao@cmbarreiras.ba.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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➢ Lei N° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 
profissional, e dá outras providências; 

8.5.17. Veículos de publicação: 

➢ https://pncp.gov.br/(Município de Cotegipe); 

➢ Plataforma eletrônica LICITANET; 

➢ DOM – Diário Oficia do Município (Município de Cotegipe); 

➢ DOU – Diário Oficial da União; 

➢ Jornal de Grande Circulação. 

8.5.18. Integram este edital, os seguintes anexos: 

I. Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência; 

II. Anexo II: Documentação Complementar: 

III. Anexo III: Modelo de Proposta Readequada; 

IV. Anexo IV: Modelos sugeridos de Declaração e de Procuração; 

V. Anexo V: Minuta de Contrato. 

 
Cotegipe-BA, 30 de março de 2026. 

 

 
 
 

João Marcos Guedes de Magalhães 
Agente de Contratação 
Portaria nº. 034/2025 

 

 
 
 

Solange Silveira Passos Crisóstomo 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Portaria nº. 014/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=13654892000196&status=todos&pagina=1&ufs=BA&orgaos=65056
https://licitanet.com.br/
https://cotegipe.ba.gov.br/
https://www.in.gov.br/leiturajornal?data=30-05-2025&secao=do3
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Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência: 
 

➢ Os arquivos correspondentes encontram-se disponibilizados 
em formato digital, reunidos em pasta compactada (formato 
.zip/raz), acessível por meio do link de publicação oficial deste 
procedimento (https://pncp.gov.br/(Município de Cotegipe) 

ou Plataforma eletrônica LICITANET). 
 
 

 

Anexo II: Documentação Complementar: 
 

➢ O presente anexo reúne o conjunto de documentos técnicos 
que caracterizam o objeto e definem os elementos 
necessários à sua execução, compreendendo o projeto de 
referência, memoriais descritivos, listas e memórias de 
cálculo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-

financeiro, composições de preços e encargos, bem como 
curvas de representatividade de insumos e serviços; 

➢ Os arquivos correspondentes encontram-se disponibilizados 
em formato digital, reunidos em pasta compactada (formato 
.zip/raz), acessível por meio do link de publicação oficial deste 
procedimento (https://pncp.gov.br/(Município de Cotegipe) 
ou Plataforma eletrônica LICITANET). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=13654892000196&status=todos&pagina=1&ufs=BA&orgaos=65056
https://licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=13654892000196&status=todos&pagina=1&ufs=BA&orgaos=65056
https://licitanet.com.br/
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (para o licitante vencedor) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTEGIPE-BA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO 
Ref.: Concorrência Pública nº. 002/2026 

 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus Anexos.  

 
1. Identificação da licitante: 

• Razão Social:  
• CNPJ e Inscrição Estadual: 

• Endereço completo:  
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):  
• Telefone, celular, e-mail:  

 
2. Condições Gerais da Proposta:  

• A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para início da 
sessão pública. 

 
3. Formação do Preço: 
 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1.       

VALOR GLOBAL R$: 
Valor por extenso (________________________). 

 

 
Local e data 
Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO IV 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO E DE PROCURAÇÃO 
 

  
PROCURAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA 
“_____________________”, com sede na Rua _____________________, nº. ______, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº. __________________________, representada, neste ato, por seu sócio-gerente 
Sr.__________________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado no endereço 
_____________, nomeia e constitui seu representante, o Sr._________________________, estado civil, profissão, 
portador da cédula de identidade RG nº. __________________, e do CPF nº. ___________________, a quem são 
conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Concorrência eletrônica nº. __/20xx, instaurado pelo 
Município de Cotegipe, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances 
verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame acima indicado. 
Local e data. 

_______________________________________________ 
Razão Social do Fornecedor 

Nome do Representante Legal 
(Assinatura) 

 

  
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
O(A) licitante __________________________________________, com domicílio (ou sede) na cidade de 
_______________________, estado ___________________, endereço _______________________ através de 
seu(sua) representante legal (no caso de pessoa jurídica) _______________________________, DECLARA,  sob as 
penas da lei e para os fins do Edital de Concorrência eletrônica nº. __/20xx, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, e que sua proposta de preços e os documentos de habilitação foram apresentados na forma e no 
prazo exigidos no respectivo edital, por meio do sistema eletrônico. 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
Local e data. 

_______________________________________________ 
Razão Social do Fornecedor 

Nome do Representante Legal 
(Assinatura) 

 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE AO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
Declaração assinada pelo representante legal da empresa e pelo profissional acervado, de que, caso seja 
vencedora do certame, a empresa terá como responsável técnico pela execução do objeto, o profissional cujo 
acervo técnico foi apresentado como comprovação da qualificação técnica da licitante. Declaro para os devidos 
fins de direito e sob as penas da Lei, que o Engº .................. - CREA ............., cujo acervo técnico foi 
apresentado como comprovação da qualificação técnica da empresa ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 
..............., será o responsável técnico pela execução do objeto da Concorrência eletrônica nº. __/20xx, e que 
estará a disposição da Contratante todos os dias úteis no período de execução da obra (ou projeto quando for o 
caso). No caso de projetos, o responsável técnico ficará à disposição para reuniões de acompanhamento e 
avaliação sempre que a fiscalização julgar necessário, respeitando o intervalo máximo de 01 (uma) semana entre 
estas reuniões. 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
Local e data. 

_______________________________________________ 
Razão Social do Fornecedor 

Nome do Representante Legal 
(Assinatura) 

_______________________________________ 
Nome do Responsável Técnico 

CREA/__ nº. ________ 
(Assinatura) 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 14, INC. IV DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento às normas vigentes, em especial 
ao art. 14, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, junto ao Município de Cotegipe, que a empresa ..................... 
inscrita no CNPJ sob o nº ..............., se vencedora na Concorrência eletrônica nº. __/20xx, não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade pública ou de 
sociedade de economia mista.  
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
Local e data. 

_______________________________________________ 
Razão Social do Fornecedor 

Nome do Representante Legal 
(Assinatura) 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MPE 

 
Declaração de estar enquadrado como MPE - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor 
Individual ou sociedade cooperativa, em condições para usufruir do tratamento jurídico diferenciado determinado na 
Lei Complementar 123/2006, em especial quanto ao § 4° do art. 3°, assim como estar ciente de que será penalizado 
caso esta declaração for falsa: 
(   ) Declaramos que SIM  

_______________________________________________ 
Razão Social do Fornecedor 

Nome do Representante Legal 
(Assinatura) 

 

  
DECLARAÇÃO “OBSERVÂNCIA AO LIMITE DA RECEITA BRUTA ME/EPP” 

 
DECLARO, sob as penas da Lei e para os devidos fins, que até o momento não foram celebrados contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme § 2º, Art. 4º da Lei 14.133/21. 
Por ser verdade, firmo a presente. 
Local e data. 

_______________________________________________ 
Razão Social do Fornecedor 

Nome do Representante Legal 
(Assinatura) 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 
completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei 
o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas 
as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela 
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do 
objeto do PROCESSO LICITATÓRIO nº. __/20xx, Concorrência eletrônica nº. __/20xx.  

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do edital 
e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências 
do instrumento convocatório referente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº. __/20xx, Concorrência eletrônica nº. 
__/20xx, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos 
quanto às particularidades do objeto.  

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 

proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 

empresa quanto a estes valores.  

Local e data. 
_______________________________________________ 

Razão Social do Fornecedor 
Nome do Representante Legal 

(Assinatura) 
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MINUTA DE CONTRATO nº. ______/2026. 
 

I. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE COTEGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Praça da Bandeira, s/nº., Bairro Centro, Cotegipe/BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 13.654.892/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE; e a 
empresa ________________________, Pessoa Jurídica de ___________, com sede 
na ________________, nº. _______, Bairro ____________, Cidade ______/UF, 

inscrita no CNPJ/MF nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA. 
 

II. REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Prefeita, a Sr.ª BEATRIZ 
BATISTA RIBEIRO CALADO, brasileira, professora, portadora do CPF/MF nº. 
219.387.765-34 e da Carteira de Identidade RG nº. 05.829.844-40/SSP-BA, residente 
e domiciliado nesta cidade; e a CONTRATADA o(a) Sr.(a) ______________, 

brasileiro(a), casado(a), empresário(a), portador(a) do CPF/MF nº. ____________, e 
da Carteira de Identidade RG nº. __________ SSP/__, residente e domiciliado(a) na 
Rua _____________, n°. ___, Bairro _______________, Cidade _______/UF. 
 

III. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização da Sr.ª BEATRIZ BATISTA RIBEIRO CALADO, Prefeita Municipal, 
referente ao CONCORRÊNCIA nº. 002/2026, formato eletrônico, vinculada ao 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 010/2026, que independente de transcrição 
integra este instrumento, e observadas às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, celebram o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a 

execução de obra de construção de Creche de Educação Infantil – FNDE, Creche Tipo 2, e 
conforme condições, quantitativos e exigências estabelecidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência e seus anexos. 

1.2. Detalhamento do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL 

1  
Unidade 

(Global) 
1 R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Processo Administrativo nº. PA nº.  010/2026, Concorrência Pública nº. 002/2026, 
na forma eletrônica; 

1.3.2. Documento de Formalização de Demanda 

1.3.3. O Projeto Básico/Termo de Referência; 

1.3.4. O Edital da Licitação; 

1.3.5. A Proposta do contratado, datada de ___/___/2026; 

1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é empreitada por preço unitário: contratação da execução 
por preço certo de unidades determinadas. 

1.5. A forma de execução deste contrato é o fornecimento/serviço não continuado ou escopo. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do artigo 111, da Lei nº. 
14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
file://///desktop-1jI1gmk/Licitação/Licitações%202025/Licitação_Inex_019_2025_%20Aquisição%20de%20Livros%20-%20Infantil%203%20a%205%20Anos/artigo%20111,%20da%20Lei%20nº.%2014.133/2021
file://///desktop-1jI1gmk/Licitação/Licitações%202025/Licitação_Inex_019_2025_%20Aquisição%20de%20Livros%20-%20Infantil%203%20a%205%20Anos/artigo%20111,%20da%20Lei%20nº.%2014.133/2021
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2.3. O prazo de execução do serviço é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, a contar do ato 
da emissão da ordem de serviço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos previstos na 
matriz de risco vinculada ao processo, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em: Serviço de construção de edifícios. 

4.3. A subcontratação fica limitada a 10% do total financeiro de objeto e apenas atividades não 
relacionadas à parcela principal, como por exemplo a aplicação de grama e demais itens de paisagismo. 

4.4. Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, supervisionando as 
atividades da subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante a Contratante pelo 
cumprimento das obrigações que forem objeto de subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os 
índices preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data de apresentação da proposta, através da 
fórmula: 

 

 

Sendo: 

 
 

 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará à 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. As obrigações da CONTRATADA encontram-se definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-

garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco) por cento do 
valor da contratação, e terá seu valor atualizado nas mesmas condições contratuais. 

11.2. As regras e condições referente a Garantia da Contratação encontram-se definidos no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
tomando por base o valor do contrato; 

(2) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de atraso.  
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(3) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

(4) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei Nº 14.133, de 2021.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

Praça da Bandeira, s/nº, Centro, Cotegipe-BA 

CNPJ 13.654.892/0001-96 Tel: (77) 3621-2424 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O presente contrato poderá ser extinto, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 
da lei nº. 14.133/21, ou quando do transcurso do seu prazo de vigência, sem que haja a competente 
prorrogação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento da 
CONTRATANTE, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.04.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE 12.365.003.1.012 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE MUN. DE ENS. PRÉ 
ESCOLAR – CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 1.569.0000 FNDE - Outras Transf. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. O(s) fiscal(is) e/ou gestor(es) de contrato serão designados por meio de ato próprio: 

Gestor(a) de contrato 

Nome:  

Matrícula:  
 

Fiscal de contrato 

Nome:  

Matrícula:  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cotegipe/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Cotegipe/BA, ____ de ___________ de 2026. 

Pela Contratante: 
 

BEATRIZ BATISTA RIBEIRO CALADO 

Prefeitura Municipal 
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Gestor(a) de Contrato: 
 

NOME ______________________________ 
Cargo/Função 

 
 
Fiscal(is) de Contrato: 

 
NOME ______________________________ 

Cargo/Função 
 

Pela Contratada: 
 

NOME DA CONTRATADA ____________________ 
Nome do representante ________________ 

Representante Legal 
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________________ 

 RG nº.: 
 

2. ___________________________________ 
RG nº.: 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 


